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L E 1 - N2 2.607 

Cri a o Conselho Muni': ipal 
de Assistência Social e.d& 
':'utras prc'vidências, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO- DA VIT9RIA DE SANTO 
ANT0. 

Faço saber, que a Câmara Munic ipaJ de Vereadores 
aprovou e eu san': iono a sequinte Lei: 

CAPITULO 1 
DOS OBJEtIVOS 

Art = 	lo - Fica cr iadc' o- c:crnseihi:t Muni': ipai de 
Assistên':ia So':ial - CMAS, e'rgo de].iberativ':, de 	caráter 
permanente e âmbito municipal. 

Art. 22- - Respeitadas 	as 	competências 
exclusivas 	do Legislativo Municipal, compete 	ao 	C':'nselho 
Municipal deAssistência Social: 

1 - definir as prioridades 	da pc'H.tica 
de assistência s':icial; 

II - estabelecer - 	as 	diretrizes 	a 
serem 	':'bservadas 	na elabcraçc 	do 	Plano 	Muni': ipal 	de 
Assistência; 

III - aprovar 	a Pc'Utica M:un.i:ipal 	de 
Assistência Sc'cial; 

IV - atuar na fc'rmulaço de estratéqias e 
cc'ntrol e da execuço-da polit ica de assistên': ia so': ial; 

V - propor critérios para a programaçc' e 
para as execuçes financeiras e orçamentr ias do Fundo Municipal. 
de Assistnc ia Social, e fiscal izar a movirnentaçc e a ap]: icaç:i 
dos r ecur s':'s 

VI - acompanhar 	cr itér ios 	para 	a 
programaçc: e para as execuçes financeiras e crçamentr ias 	dc 
Fundc' 	Muni': ipai 	de Assistnc ia Sc»: ia]., 	e 	f isca]. izar 	a 
mc'vimc-?ntaçc' e api icaçc' dc's recurs':'s 
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VII -. acompanhar, avaliar e fiscálizar os 
serviços de assistnc ia prestados à populaço pelos brgãos, 
entidades pbiicas e privadas no municpio; 

	

VIII- 	aprovar cr itr los de qual idade para o 
funi: ionamento dos serviços de assistnc ia soc ial p.ibi icos e 
privados no âmbito municipal; 

IX - aprovar critrics para ceiebraçc de 
ci:ntratcis ou convnic:is entre o setor pbl ico e as entidades 
privadas que prestam serviços de assistni: ia sc'c ial no Ambitc, 
municipal; 

	

X 	apr€c lar previamente os 	contratos e 
convnios referidos no inciso anterior; - 

	

XI 	elaborar 	e aprovar 	seu Regimento 
Inter rio; 

XII - zelar pela. efetivaçcr 	dc' 	sistema 
descentralizado e participativi:i de assistnc:ia social; 

XIII - convocar 	ordinariamente a 	cada 2 
(dois) anos, ou extraordinariamente í  por maior ia absoluta de 
seus membros, a Confernc ia Municipal de Assistnt ia So': ial, que 
terá a atribuiço de avaliar a situaçu:i de assistência social, e 
propor diretr izes para o aper feiçoamento do sistema; 

XIV -. acompanhar 	e avaliar 	a 	gesto 
dos recurs'::'s, bem como os ganhos soc iais e ci desempenho dos 
programas e projetos aprovados. 	- 

- XV - aprovar 	cr itér los de rcincess::' 	e 
vai c'r dos benef !c ios eventuais. 

CP!TULO. II 
DA ESTRUTURA E DO FUNC:IONAMENTO 

SEÇO. 1 
DA COMF'OS IÇO 

Art. 3o - O CMAS tert a sequinte cc'mpu::isiç(o: 

	

1 	- di:i t3ci',erni::i Muni.: ipai 

a) representante da Secretaria dci 
Trabalhi: e Açci Social 

b) representante da Secretaria de 
Ed uc aç (':' e Ç:u 1 t u r a; 

c) representante da Sei:retaria de 
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d) representante da Secretariá de 
Saneamento e Meio Ambiente; 

e) •repr•.entante da Secretar ia de 
Administraço; 

f) representante da Secretaria de 
Finanças; 

) repr e'?:.ent ante das outr as esferas 
de I%cverno; 

h) 2 dc'is: 	Vercad'::res e 2 dois) 

suplentes dos mesmos, que 
repre'3entaro ci Pridér Leqislat iv'::' 
Municipal 

II - representante 	dos 	prestadores 
de serviço da rea: 

a) representante 	de 	entidades de 
atendimento 	à 	infância 	e 
adol es':nc ia; 

b) representante 	 de 	esc'::'ias 
especial izadas; 

c) representante 	de alberques 	ou 
as i 1 c's; 

ci) representante de instituiçes de 

atendimenti:' a ':r iança e/c'u 
adolescentes. 

III - representante dos profissionais da 
r ea 

& repr esent ante dos assistentes 

sc'c i a is; 

b) representante dcfs sor iMcqos; 

': :• - representante dos psi':'l c'qc's; 

1 V - d c's usur i os: 

a) representante 	das entidades ':'u 

assc»: iaçes cc'munitr ias; 

b) representante 	dos sindicatos e 

ent idades patronais da &rea de 
assistência social; 

• representante das associaçes de 

pc'rtadc'res de deficincia; / 
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cl) representante 	dos sindu':atos e 

entidades dos trabalhadores; 

e)-  represitnte- de associaçes da 
'::r iança e do adolescente; 

f) represeritante'de assci':iaçes 	de 
idosos 

§ ic'- Cada titular do 	c:NAS 	terA 	um 
suplente, oriundo da mesma categoria representat iva 

§ 2o - Somente ser& admitida- a participaço 
no r.MS de entidades Juridicamente constituidas e em regular 
func ic'namento 

§ 3o -  - - Ç soma dos representantes que tratam 
os incisos II, III, IV dcL presente artigo no ser& inferior \ 
metade do total de membros do I::Ms. 

rt. 42 - Os membros efetivos 	e suplentes do 
r.MS sercr nomeadcLs pelo Prefeito Municipal, mediante indicaçi:. 

1 - da auti:'r idade estadual 	ou 	federal 
correspondente quantce às respet::t ivas representaçes; 

II - do &nico representante 	legal das 
entidades nos demais casos 

	

§ lc -- Os 	representantes 	do 	Governo 
Muni': ipal serc' de livre esccrlha do Prefeito 

- 	 rt, 5o - 	atividades dos membros do 	CMAS 
reger-se-& pelas disp':siçes seguintes 

1 - o exer': ii: io da funço de Conselheirci 
considerado serviço pibl ice relevante, e ric' ser& remun.erado 

II - os Conselheiros 	sero excluidos do 
CMS e substituidos pe].os respect ivos suplentes, em caso- de 
faltas in.just i f icadas a 3 reunies consecutivas ou 5 reun ies 
intercaladas; 

	

III - os 	membros dc' CMAS pc'dero ser 
subst ituidc's mediante sei ic itaço, da entidade ou autor idade 
respons&vel, apresentada ao Prefeito Municipal.; 	 - 

IV - cada membro do i::l1s ter& direito a um 
voto na sessc' plenria; 

	

V - as 	dcc ises 	dc' 	CMAS 	sero 
consubstan': ladas em resol uçes 
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SEÇO II 
DO FUNC:IONAMENTO 

Art 	6o 	O CMAS ter& seu func ionamento regido 
por regimento interno prpr io e obedecendo as seguintes rrormas: 

1 - p1enrio 	comc' lrgcí de de]. iheraçci 
máxima; 

II - as 	ses ses 	plen!rias 	- sero 
realiadas ordinariamente a cada ms e extraordinariamente 
quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria 
dos membrc:is, 

Art. 7cL - A 	Secretaria do Trabalho e Aço 
9':»: ial 	pretar& 	o 	apoio 	administratr ivcL 	necesskr io. ao 
f un c i cm arnen t o do CMAS. 

Art. Gcr - Para melhor 	desempenho de suas 
funçes o c:MAS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os 
seguintes critérios: 

1 * consideram-se colaboradores do CMÃS 
as inst ituiçes formadoras de recursos humanos para a assistn'ia 
soc iai e as entidades representativas de profissionais e usur ios 
dos serviços de assistrLc ia sc'c ial sem embargo de sua condiço de 
membo; 

II - podero ser ':c'nvidadas pesscras ou 
instituiçies de not'ria espem:ializaçcm. para assessorar o C:MAS em 
assuntos espec 1 ficos; 

Art 	9 ,2 -- Todas 	as sessies do C:MAS 	sero 
pthl icas e precedidas de ampla divuiqaçci. 

Pargrafc' Jniccr = As resoluçes dc' CMAS, bem como 
os temas tratados em plenrio de diretoria e comisses, sero 
objetci de ampla e sistemtica divulqaço. 

Art. lO - O CMAS 	elaborar& 	se - Regimentcr 
Interno- no prazc' de 60 dias após a prc'mulgaço da lei 

Art 	11 - Fica o Prefeito Municipal autc'r iza-dc' 
a abrir crédito espec iai no valor de F.:$ 1 .000,00 (hum mii reais) 
para promover as despesas com a insta1açcs dc! Conselho Muni': ipal 
de Assistência Social. 

Art. 12 	Esta Lei entrar& em viq.or na data de 
sua pubi icaços revogadas as 4spcmsiçes em ':ontrr lo, 

Vitr ia de Santc 

~L~-_3,

,  04- de •janeircm de 1996 
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